
13 de dez 	de 1932. 
Autoriza a deaçZc de UMU tiro 
rne pertencente 

O ~EITO -MDNICIt. DD Bbrilú Ga:IA:yrs. 
kaço saber que o L'odur LegislatiVe 

decretou e eu sanciona D. seguinte . 141, 
,rt4 le 	o ..tter jz.ecutivo aUtor 

Sado e doar a scoisdde :fcluc-stivs e Culturzl :4,o 
'agia, entidade civil com personalidade j ¡dica 

jui sediada '  uma t:rea de terras reprisontcáda por 
owtros qtrdrades, a ser dostacado.do 

vel pertencente ac municipio, localizado nas pra 
xi. Medes dz. Vila p•rdtria, coí es seguintes 
ftontaçrlee l  ciaste n.estançZo ão 27,8 metros com. 
terreno da Prefeitura, Sul¡ na eztansSo de 36,8Qms 
gWi lia Ánlice sem denominzçrto, Lesta.» no aztoe 
sao de 30 metros com propriedade da Prefeitura ea 
0e3telh- na extens;o de 3 	etros COM uutr4 rua / 
sem 4onomíne4c. 

ta,t, 	- Lesa dosçite e condloion&d / 
brigagie de parte da ~ataria de construir 
en rortr;ncla, sua sedo prlastpali Instalar 

manter serTiOs de aud.st;ncia e aluanga•de geme. 
res s  ta 1 como nos aza ebtatatas social& est; ez 
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Art. 3Q  s. O terreno, objeto da dono 
com t&laa a suas benreirorias, refertia ao patri 
manio'do muniolpio, no caso de vir a donatáriaa 
sessar a sua atividade. 

ârt. 42 . Revogadasas disposiçoes em 
• • 

contrario esta Lei entrara em vigor na data da sua 
promulgaçgo. 

Bento Gonçalves, 13 de de,embro de 1962. 

Larcy Gnimaraes Lamas 
?residente da Câmara de Vereadores 
no exercicio de i)refeito. 

Lei iunicipa1 nr,  78 de a6 de dezembro de 1962 

Leduz ao suplementa dotaçoes o rs:amentÊrias e 
• 

da outras providencias. 

LEI ORÇAMINTLIâ 
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